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RELATÓRIO INDIVIDUAL DE CADA CASO 

                                                           MODELO 2011.1 
ALUNO RESPONSÁVEL PELO CASO:  

UNIDADE:                               TURMA:                                                        GRUPO:              
DADOS PESSOAIS DO ASSISTIDO 

Nome Completo   
Representante/Assistente (deixar o campo em branco se não houver) 
Endereço/Telefone:  
Documento de Identificação 
(n.º e tipo) 

 

Dados de atendimento  
O RELATÓRIO DEVERÁ SER PREENCHIDO DA SEGUINTE FORMA: 
 
1 –ORDEM CRONOLÓGICA DOS FATOS (DATA DO ATENDIMENTO INICIAL E DOS 
RETORNOS); 
2 – PRETENSÃO DO ASSISTIDO; 
3 – SOLUÇÃO DADA PELO NPJ OU PELO GRUPO / ALUNO RESPONSÁVEL AO 
CASO; 
 
 

DADOS PROCESSUAIS 
Processo n.º  (deixar o campo em branco se não houver processo) 
Tipo de Ação:  (deixar o campo em branco se não houver ação) 
Juízo (deixar o campo em branco se não houver Juízo) 
Parte Contrária:  (identificar se autor ou réu) 
Resumo do Pedido da Ação  

Informações Processuais – exigida a atualização até a data de confecção do relatório 
Data  Andamento PROCESSUAL 

 Este campo apenas será preenchido se houver processo judicial em andamento. 
Os dados do atendimento do assistido deverão ser preenchidos no campo “Dados 
do Atendimento”. Narrar todos os dados relevantes do processo, a exemplo do 
ajuizamento da ação; citação; despachos; decisões; contestação; audiências; 
sentença; recursos; acórdãos; execuções, etc. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  

Documentos anexos ao relatório 
N.º Discriminação 
01 Aqui deverão constar: Cópia das Folhas de Diligências Realizadas; Cópia de andamento 

processual emitida pelo Poder Judiciário; Comprovante do envio do e-mail para o 
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professor (correção de peças processuais); Cópia das peças extrajudiciais produzidas 
pelo grupo (acordos, pareceres, etc), desde que vistadas pelo professor ou pelo advogado-
monitor; Cópia das peças processuais (iniciais, petições de juntada, contestação, recursos, 
etc), desde que corrigidas pelo professor e protocolizadas 

02  
03  

 


